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INDTcAÇÃo N'o39na23

A Vereadora GERLIANE FREIRE DA SILVÀ, da Câmara Municipal de

Tabuleiro do Norte, vem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requerer do

Senhor Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, Vereador Marcos Aurélio

de Araújo, que envie oficio ao Prefeito Municipal, Dr, Rildson Rabelo Vasconcelos,

sendo o Poder Executivo destinado a executar as leis de um município, para que envie

às instituiçôes públicas a Lei no 1.898/2023, que dispõe sobre a obrigatoriedade de

cadeiras de rodas nas repartições públicas para uso dos visitantes portadores de

deficiência fisica, no município de Tabuleiro do Norte, visando oferecer tão importante

serviço à população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, em 03 de

iulho de 2023.
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